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A fim de participarem das eleições, as 
federações partidárias devem estar 
constituídas como pessoa jurídica e 
obter o registro de seu estatuto perante 
o TSE no mesmo prazo aplicável aos 
partidos políticos.  
Verifica-se, em sede de referendo de 
medida cautelar, incompatibilidade, com o 
princípio da isonomia, das previsões legais 
que permitem que as federações 
partidárias possuam prazo superior ao dos 
partidos políticos para se constituírem. 
Com efeito, a própria Lei 14.208/2021 
prevê que a federação atuará como se 
fosse uma única agremiação partidária (art. 
11-A, caput, da Lei 9.096/1995, com 
redação dada pela Lei 14.208/2021) (1) e 
que se aplicam às federações “todas as 
normas que regem as atividades dos 
partidos políticos no que diz respeito às 
eleições” (art. 11-A, § 8º, da Lei 
9.096/1995, com redação dada pela Lei 
14.208/2021) (2). Entretanto, a mesma lei 
permite que as federações possam ser 
constituídas até a data final do período de 
realização das convenções partidárias (art. 
11-A, § 3º, III, da Lei 9.096/1995, com 
redação dada pela Lei 14.208/2021) (3), ao 
passo que, para os partidos políticos, 
impõe-se a constituição e o registro até 
seis meses antes das eleições (art. 4º da 
Lei 9.504/1997) (4). Diante dessas 
previsões legais, aparenta haver 
desequiparação irrazoável na medida em 
que se permite que agremiações 
concorrentes ao mesmo pleito sigam regras 
e cronogramas diversos, situação que não 
deve ser sustentada pelo Direito. 
Excepcionalmente, nas eleições de 2022, o 
prazo para constituição de federações 
partidárias fica estendido até 31 de maio do 
mesmo ano. Mediante ponderação entre os 
princípios da isonomia (entre partidos 
políticos e federações), da segurança 
jurídica e da maior efetividade da norma 
que criou o instituto das federações 
partidárias, entende-se que o prazo fixado 
é um meio-termo. Ele confere maior prazo 
para negociações, mas, ao mesmo tempo, 
evita uma extensão excessiva, o que 
tornaria o instituto das federações 
perigosamente aproximado das coligações 
e poderia trazer-lhe uma lógica “de 
ocasião”, que é o que se quer evitar. Além 
disso, esse prazo minimiza eventuais 

efeitos competitivos adversos que uma 
constituição tardia das federações poderia 
produzir na competição com partidos 
políticos. Com base nesses fundamentos, o 
Plenário, por maioria, referendou medida 
cautelar deferida parcialmente em ação 
direta de inconstitucionalidade. (1) Lei 
9.096/1995, com redação dada pela Lei 
14.208/2021: “Art. 11-A. Dois ou mais 
partidos políticos poderão reunir-se em 
federação, a qual, após sua constituição e 
respectivo registro perante o Tribunal 
Superior Eleitoral, atuará como se fosse 
uma única agremiação partidária.” (2) Lei 
9.096/1995, com redação dada pela Lei 
14.208/2021: “Art. 11-A. (...) § 8º Aplicam-
se à federação de partidos todas as 
normas que regem as atividades dos 
partidos políticos no que diz respeito às 
eleições, inclusive no que se refere à 
escolha e registro de candidatos para as 
eleições majoritárias e proporcionais, à 
arrecadação e aplicação de recursos em 
campanhas eleitorais, à propaganda 
eleitoral, à contagem de votos, à obtenção 
de cadeiras, à prestação de contas e à 
convocação de suplentes.” (3) Lei 
9.096/1995, com redação dada pela Lei 
14.208/2021: “Art. 11-A. (...) § 3º A criação 
de federação obedecerá às seguintes 
regras: (...) III - a federação poderá ser 
constituída até a data final do período de 
realização das convenções partidárias;” (4) 
Lei 9.504/1997, com redação dada pela Lei 
13.488/2017: “Art. 4º. Poderá participar das 
eleições o partido que, até seis meses 
antes do pleito, tenha registrado seu 
estatuto no Tribunal Superior Eleitoral, 
conforme o disposto em lei, e tenha, até a 
data da convenção, órgão de direção 
constituído na circunscrição, de acordo 
com o respectivo estatuto.” 
ADI 7021/DF MC-Ref, relator Min. Roberto 
Barroso, julgamento em 9.2.2022 
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São constitucionais as restrições, 
previstas na Lei das Eleições (Lei 
9.504/1997, arts. 43, caput, e 57-C, caput 
e § 1º) (1), à veiculação de propaganda 
eleitoral em meios de comunicação 
impressos e na internet.  
Considerando-se que o pagamento das 
propagandas eleitorais no Brasil se dá 
atualmente com recursos públicos, na 
ampla maioria dos casos, então a 



regulamentação da propaganda eleitoral 
está mais direcionada para a forma do 
gasto do Fundo Eleitoral do que 
propriamente para disciplinar a liberdade 
de expressão. Trata-se de uma opção 
política do legislador sobre onde e como 
devam ser gastos recursos públicos. 
Ademais, as diretrizes relativas à 
propaganda eleitoral voltam-se à realização 
de princípios próprios, tais como a paridade 
de armas entre os candidatos e a 
preservação das eleições, pondo-os a 
salvo do abuso do poder econômico, 
sempre disposto a influir no resultado das 
urnas. Com base nesse entendimento, o 
Plenário, por maioria, julgou improcedente 
o pedido formulado em ação direta. 
Vencidos os ministros Luiz Fux (presidente 
e relator), Edson Fachin, Roberto Barroso e 
Cármen Lúcia, que o julgaram procedente, 
e, em menor extensão, o ministro André 
Mendonça, que o julgou parcialmente 
procedente. (1) Lei 9.504/1997: “Art. 43. 
São permitidas, até a antevéspera das 
eleições, a divulgação paga, na imprensa 
escrita, e a reprodução na internet do jornal 
impresso, de até 10 (dez) anúncios de 
propaganda eleitoral, por veículo, em datas 
diversas, para cada candidato, no espaço 
máximo, por edição, de 1/8 (um oitavo) de 
página de jornal padrão e de 1/4 (um 
quarto) de página de revista ou tabloide. 
(Redação dada pela Lei 12.034/2009) (...) 
Art. 57-C. É vedada a veiculação de 
qualquer tipo de propaganda eleitoral paga 
na internet, excetuado o impulsionamento 
de conteúdos, desde que identificado de 
forma inequívoca como tal e contratado 
exclusivamente por partidos, coligações e 
candidatos e seus representantes. 
(Redação dada pela Lei 13.488/2017) § 1º 
É vedada, ainda que gratuitamente, a 
veiculação de propaganda eleitoral na 
internet, em sítios: (Incluído pela Lei 
12.034/2009) I – de pessoas jurídicas, com 
ou sem fins lucrativos; (Incluído pela Lei 
12.034/2009)” ADI 6281/DF, relator Min. 
Luiz Fux, redator do acórdão Min. Nunes 
Marques, julgamento em 10, 16 e 
17.2.2022 
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Não cabe ao Supremo Tribunal Federal 
(STF) adentrar o mérito da opção 
legislativa para redesenhar a forma de 
cálculo do valor do Fundo Especial de 
Financiamento de Campanha (FEFC) 
(Lei 14.194/2021, art. 12, XXVII) (1).  

Muito embora reconheça-se a possibilidade 
de o STF adentrar no controle de normas 
orçamentárias (2), é imprescindível guardar 
certa deferência institucional em relação às 
opções feitas pelas Casas Legislativas, em 
especial quando esse diálogo vem 
aperfeiçoado pela análise e rejeição de 
veto formulado pelo chefe do Poder 
Executivo (3). O FEFC é um importante 
instrumento ao atual modelo de 
financiamento de campanhas eleitorais, 
voltando-se a suprir o processo eleitoral 
com condições materiais de existência. 
Decorre de uma opção legítima do 
legislador de, em atenção ao que decidido 
pelo STF na ADI 4650, conferir os meios 
necessários para que as mais diversas 
candidaturas se façam presentes no jogo 
democrático. A fixação da verba pública 
destinada ao FEFC é campo de atuação 
eminentemente político, e o resultado de tal 
processo, desde que respeitadas as regras 
previamente fixadas, em nada pode 
representar desvio de finalidade. Com base 
nesse entendimento, o Plenário, por 
maioria, indeferiu medida cautelar em ação 
direta de inconstitucionalidade. Vencidos os 
ministros Roberto Barroso, Rosa Weber, 
Cármen Lúcia, e, em maior extensão, os 
ministros André Mendonça (relator) e 
Ricardo Lewandowski. (1) Lei 14.194/2021: 
“Art. 12. O Projeto de Lei Orçamentária de 
2022, a respectiva Lei e os créditos 
adicionais discriminarão, em categorias de 
programação específicas, as dotações 
destinadas a: (...) XXVII - Fundo Especial 
de Financiamento de Campanha, 
financiado com recursos da reserva 
prevista no inciso II do § 4º do art. 13, no 
valor correspondente a 25% (vinte e cinco 
por cento) da soma das dotações para a 
Justiça Eleitoral para exercício de 2021 e 
as constantes do Projeto de Lei 
Orçamentária para 2022, acrescentado do 
valor previsto no inciso I do art. 16-C da Lei 
nº 9.504, de 30 de setembro de 1997;” (2) 
Precedente: ADI 4048 (3) Precedente: ADI 
5468 ADI 7058 MC/DF, relator Min. André 
Mendonça, redator do acórdão Min. Nunes 
Marques, julgamento finalizado em 
3.3.2022 
 
 


